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CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N° DE 2019
(Do Sr. Deputado Luiz Flavio Gomes)

“Requer, nos termos do art. 114, inciso
X1V, do RICD, a inclusdo na Ordem do Dia do
Plenéario do PL 6293, de 2013, que altera o art.
1° da Lei n°® 9.455, de 7 de abril de 1997, para
tornar crime de tortura o ato de
constranger alguém com emprego de
violéncia ou grave ameaca, causando-lhe
sofrimento fisico ou mental, em razdo de
discriminacao de género, bem como o ato de
submeter alguém a situacdo de violéncia
doméstica e familiar, com emprego de
violéncia ou grave ameaga, a intenso
sofrimento fisico ou mental como forma de
exercer dominio”.

Senhor Presidente,

Requeiro a VVossa Exceléncia, nos termos do art. 114, inciso X1V, do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, a inclusdo na Ordem do Dia do Plenério
do PL 6293, de 2013, que altera o art. 1° da Lei n° 9.455, de 07 de abril de 1997, para
tornar crime de tortura o ato de constranger alguém com emprego de violéncia ou
grave ameaca, causando-lhe sofrimento fisico ou mental, em razdo de
discriminacdo de género, bem como o ato de submeter alguém a situacdo de
violéncia doméstica e familiar, com emprego de violéncia ou grave ameaca, a
intenso sofrimento fisico ou mental como forma de exercer dominio.

Sala das Sessdes, em 12 de marc¢o de 20109.

Deputado LUIZ FLAVIO GOMES
PSB-SP



